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A T O   Nº  0 0 4 / 2 0 2 2 
 
 
   A MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Constituições da 
República e do Estado, sobretudo o Artigo 35 da Lei Orgânica, tendo em vista o que determina o 
Artigo 8º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Garanhuns, e o que ficou decidido em 
reunião da Mesa de hoje. 
 

CONSIDERANDO, a necessidade de reestruturação partidária dos membros 
das Comissões Permanentes, em especial nas Comissões de Saúde e Assistência Social e na de 
Cidadania e Direitos Humanos e as declarações em Redes Sociais, do Parlamentar Vereador Thiago 
Paes Espíndola, de que não desejava fazer mais parte das referidas Comissões. 
 
 
   R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. Fica determinada a retirada do Vereador Thiago Paes Espíndola, das 
seguintes Comissões Permanentes: 
 

I - Comissão de Saúde e Assistência Social; 
II – Comissão de Cidadania e Direitos Humanos; 
III – Comissão de Defesa Social. 
 

   Artigo 2º. Ficam mantidos os demais membros das Comissões Permanentes, 
acima citadas, nomeados pelo Ato N° 001/2021. 
 
   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
   CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 04 DE MAIO DE 2022. 
 

 
SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 

PRESIDENTE 
 

MATHEUS SANTOS MARTINS DE ARAÚJO 
VICE-PRESIDENTE 
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   A MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Constituições da 
República e do Estado, sobretudo o Artigo 35 da Lei Orgânica, tendo em vista o que determina o 
Artigo 8º e 40, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Garanhuns, e o que ficou decidido 
em reunião da Mesa de hoje. 
 

CONSIDERANDO, as declarações em Redes Sociais, do Parlamentar 
Vereador Thiago Paes Espíndola, de que não desejava fazer mais parte das Comissões Permanentes 
da Câmara Municipal de Garanhuns, pois as mesmas estavam tendo um trabalho relevante para o 
Município de Garanhuns. 
 
 
   R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. Fica determinada a destituição do Vereador Thiago Paes Espíndola, das 
seguintes Comissões Permanentes: 
 

I - Comissão de Saúde e Assistência Social; 
II – Comissão de Cidadania e Direitos Humanos. 
 

 
   Artigo 2º. Ficam mantidos os demais membros das Comissões Permanentes, 
acima citadas, nomeados pelo Ato N° 001/2021. 
 
   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
   CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 04 DE MAIO DE 2022. 
 

 
SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 

PRESIDENTE 
 

MATHEUS SANTOS MARTINS DE ARAÚJO 
VICE-PRESIDENTE 
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